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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M

CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE
ALITORIZA ABERTURA DE
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de ttá;;, **,,

aprovou e eu, Pretàito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art le - Fica o Poder Executivo autoúado a abrir no Orçamento
Corrente do Poder Legislativo Crédito Especial na importância de R$32.000.00
(trinta e dois mil reais) e a criar no mencionado Orçamento as seguintes
dotacões:
ORGAO: 0 I CAÀ{AIL{ MLiNICIPAL
UNID.: OI - GABINETE E SECRETARI,A DA CÂIÚ{RA
FUNÇÃO: OI - LEGISLATIVA
PROGRAMA: 078 -PROTEÇÃO AO TRABALH.ADOR
SUBPROGRAMA: 47 2 -Y N-E TRANSPORTE
ATIVIDADE: 2.012- Auxílio ao Trabalhador
CATEGORI,A ECONÔMICA: 3.0.0.0. DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGORIA ECONÔMICA: 3.I.O.O . DESPESAS DE CUSTEIO
ELEMENTO : 3. I .3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos
SUBELEMENTO: 3.1.3.2 - Outros Servs. e Encargos.....................R$ 2.000,00

ORGÃO: OI CÀVTART{ MUMCIPAL
UNID.: 0l - GABINETE E SECRETARIA DA CA]ú{Rr{
FUNÇÃO: 01 - LEGISLATTVA
PROGRAMA: 82 .PREMDÊNCTA
SUBPROGRAMA: 495 - PREVIDÊNCIA SOCTAL A INATIVOS E
PENSIONISTAS
ATIVIDADE: 2.0 I 3- Pacamento a Inativos
CATEGORTA ECONOMICA: 3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
SUBCATECCIRI,A ECONÔMICA: 3.2.0.0 .TRANSFERÊNCIAS

CORRENTES
ELEMENTO :3.2.5.0 -Transferências a Pessoas
SUBELEMENTO: 3.2.5.1 - Inativos....... ..................R§30.000.00

I

Art. 2q - Para atender o disposto no artigo anterior, fica cancelada
igual importânci o Orçamento Corrente do Poder Legislativo, uas seguintes
dotações:

PRÂÇA PRESIDENTE KUBITSCHÊK. 135 - CÉNTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (031) 73í 1300 - FAX: (0311731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS
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oRcÃo: ot - cÂlrene MUNICIPAL
LINID. OI - GABINETE E SECRETARIT\ DA CA]ú{IIA
01070212.003- Manutenção das Atividades da Câmara
3.1 .l.l - Pessoal Civil................. R"S30.000,00

R$ 2.000,003.1 .3.1 - Remuneração de servs. Pessoais.........

Art 3s - Revogadas as disposigões em contrário, esta lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de
nrarço de mil novecentos e noventa e nove.

Souza F eira .Iúnior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG awCIDADE DOS PROFETAS

JUSTIT'ICATIVA

Senhora Presidente,
Nobres Vereadores,

O presente projeto de lei tem por finalidade a abertura do crédito
especial em questão em consonância com o que dispõe o artigo 41, item II e os
artigos 42 a 43 da Lei Federal ne 4.320164, não havendo assim dotagão
orçamentária específica para cobrir novas despesas que surgem no presente

exercício com o pagamento a inativos e vale transporte requerido por servidoros
da Câmara Municipal.

Submetemos em face do exposto, o presente projeto à apreciação
dessa edilidade, na forma da lei.

Aproveitamos o ensejo para renovar os honrados membros dessa
Casa Legislativa os nossos protestos de distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de
março de mil novecentos e noventa e nove.

Fe aJ
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PRÂÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO . CONGON}IAS - MG - CEP 36.4'l5.000 - TEL.: (031) 731 '1300 - FAX: (031\ 731 1240
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Câmara Municipal de Congonhas
Cic,ode dos ProÍelos
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Congoúas, 19 de março de I .999

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n" ffi/99 - Autoriza Abertura de Crédito Especial.

PARECER

Trata-se de projeto de lei que abre crédito especial no Orçamento
corrente

A Lei 4.320164, em s€us artigos 40 e 41, autorizam a abertura de
creditos adicionais, cuja classificação e: suplementares, especias e extraordinários.

Os creditos especiais, sâo os destinados a despesas para as quais não
haja dotação orçamentiíria específi ca.

Conforme consta na própria justificativa do projeto, a Càmara
solicitou fosse enviado o projeto em questão, para permitir o pagamento a inativos e vale
transpoÍte requerido por servidor do Legislativo, cuja dotação especifica não constou no
Orçamento ügente.

Sendo que o pedido figura na hipotese do artigo 41, II da Lei
4.320/64, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, o
projeto é legal e constitucional.

A competência de iniciativa das matérias inseridas no projeto é do
Executivo.

Este e o nosso

:".",ffi::",,,,"

Comissões

Procursdor do Legislativo

- Legislaçâo, Justiça e Redaçilo.
- Tributagão, Finanças e Orçamento.
- Saride e Assist. Social.
- Educação, CultuÍa e Patrimônio Histórico.
- Obras e Serviços Públicos.
- Proteção ao Meio Ambiente.
- Dteitos Humanos e Defesa ao Conzumidor
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Ruo Fodre AntÔnto coíÍêo, no ló3 - centÍo - con€onhos - MG - CEP 3ó.415{00 - TeleÍox (031)731,1840
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cÂtrrlRa MUNICIpAL DE coNGoNHAS - MG
CII)ADE DOS PROFETAS
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Congonhas, 25 de março de í.999.

Comissão de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final.

Ref.: Projeto de Lei no 006/99 - Autoriza abertura de crédito especial.

RELATÓRlo

A matéria tratada no presente projeto, preenche, conforme
destaca o ilustre Procurador desta Casa, as exigências contidas na Lei 4.320/M,
especificamente quanto as disposições insertrs em seus artigos 40 e 4'l .

Nâo há, também, vtcio de compêtência, esüando o projeto
devidamente motivado.

A proposição é legal e constitucional.

Esteéomeurelatório.

DUARTE
Relator

CMc/maaro

lo

Rua PâdÍe Anr(')nio Corróâ. 163 - Telr (031)7:ll l840-Fax:(O3l)7ll-1331 -CEP: 36404-000 ' congonhâs ' MG



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

I- DE

FOLHA NO-
_l_t_ANEXO AO PROCESSO N"

(

€ica &arq.oc)o o

ve reodn. Qodo lp
fJa.a emilrr
n"sle proplo

\Á$vq0ÍÍ

0 3t1 oh ry)

WreCer
do l"e.i

neoG@

t
§

ü
a

Ívo9'!

3 t

I



,03 Jl?'
0./'

üJ

S
Cldoc,e dos RoÍetos

R_EOLrERII\íENTO N" 055/99.

EXMÀSRÀ
ELAINE SOT]-24, COSTA PENA
DD. pRF.sIDENT,I nÀ. cÂMÂRA MITIruCIPAL DE coNcoÀtrrAs - Mc

Sra. Presidcnta

O Vereador que o pÍes€ntc subscreve, nos têrmos regimentais vigentes,
ouvido o Plenário, requer que o hojeto de Lei 006/99 - Autoriu Aberture de Credito Especial seja
incluido na pautâ, 1ê e 2! discussões e votações nesta sessão ordinánia, beÍn mmo suspensão da

reunião para que sejam feitos os relatórios necessários e a dispensa do cumprimento ao dispostr.r no
artigo 275 do Regrmento Interno.

Nestês t€rmos,
Pede deferimento

Câmara Mrmicipal, aos ünte e nove dias do mês de mrço de mil
novccc os c novcntâ e nove

RO ASSI]NÇAO

CÀ,ÍClmgrm

Câmara Municipal de Congo

RrroFodreAntônbcoíÍêo,noIó3-CenlÍo-Congonhos-l\,lc-CEP3ô.4.15{00-Teleícm(03,l)731.18/rc
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

EXMÀ SRÀ
ELAII\E SOUZA COSTA PENA
DD. pREsTDENTa o,q, cÂna,lRA MUÀ[cIpAL DE coNGorÍIIAs - Mc

Sra. Presidcnta

O Vereador qu€ o present€ subscreve, nos termos regimentais vigentes,

ouvido o Plenrário, requer que o Projeto de Lei 006i99 - Autoriza AbeÍüÍâ de CÍédito EspeciâI, seja

incluido na f!âuta, lc e É discussões e votaçõas nesta scssão ordiruiria, bem como suspers?lo da

rermião para que sejam feitos os relatorios necessârios e a dispansa do cumprimento ao disposto no

aíigo 275 do Regimento Intemo.

Câmara À,Íunicipal, aos vinte e nove dias do mês de mrço de mil
novcccntos c novcnta c nove.

RONALD()

CÀ,{C/mgrm

RuoFodreAntônbcoíÍêo,noIó3-centÍo-congonhos-MG-CEPSó.415{OO-Iebío((03.l)731.1840

REOtrERrlt[NTO N" 055/99.

Nestês tÊrmos,

Pede deferimento.

CÁMARA MUNICIPAL OE CONGONHAS

APROV AOo 
" 
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'n*rÀCâmara Municipal de Congonhas
Cldoc,e dos PÍoÍelos

PRoPosIÇÃo DE LEr N" o4l99

AUTORIZA ABERTLIRA DE CRMITO ESPECLAL.

A Câma'a Mmicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

correnredopoderLegisra,r""á*,,'";,*Í"1"Jtl,l:ffi i:H1ffi ,:,fiTffi ?:il1T
reais) e a cnar no mencionado Orgamento as seguintes dotaçõcs:
oncÃo: ol - cÂMARA MUNICIpAL
LNID.: 01 - GABINETE E SECRETARI,ADA CÂMARA
rwçÃo: or -LEGTSLATIVA
PROGLAÀ{.A: OZt - enOreçÃO AO TRABALIIADOR
SIIBPROGRAMA: 472 - VALE TRAIISPORIE
ATIVIDADE: 2.012 - Ar»<ilio ao 'lrabalhador

cATEC,oRIA Ecolôtwclt 3.0.0.0 - DEspESAs coRRENrEs
SIIBCATEGoRIA gcoNôuce, 3.1.0.0 - DEspESAs DE cusrElo
ELEIr{ENTO: 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos
SLIBELEMENTO: 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos..-.......................................R$2.00o,iru

oRGÃo: ol - cÂMÂRA MLJMCIpAL
UNID-: OI - GABINETE E SECRETARIADACÂMARA
FUNÇÃO: OI . LEGISLATIVA
PROGRAMA: 82 . PREVIDÊNCIA
SIIBPROGRAÀ/ÍA: 495 - PRE!]DÉ}iCIA SOCIAL AINATTVOS E PENSIOMSTAS
ÀtlVtDADH: 2 í)l 3 - Paganento a lnativos
CATEGORIA ECONÔMCA: 3.O.O.O - DESPESAS CORRENTES
SUBCATEGORI,A ECONÔMCA: 3.2.0.0 - TRJÀTSFERÊ}TCIAS CORRENTES
ELEL{ENTO: 3.2.5.0 - Transferências a Pcssoas

SUBELEMENTO: 3.2.5.1 - Inativos .................R1S30.Ü0t1,00

Art 2" - Prâ atÊnder ao drsposto no artigo anterior fica cancelada

igual rnrport&rcia no Orçanento Corrente do Poder Legislativo, nas seguintes dotações:

ORGÃO: OI . CÂMARA MIJMCIPAL
IINID: 01 . GABINETE E SECRETARI,A D4 gÂ]úAIIÂ
01070212.003 - Manutcnção das Atividades da Câmara

3.l.l.l - Pessoal Civi1.......... . ... ........... R$30 000,00

3.1.3.1 - Remr,ureração de Serviços Pessoais.............. ....................R$2.000,00

Ruo PodÍe AntÔnto coíÍêo, no ló3 - cenlÍô - congonhos - MG - CÉP 3ó.415-0@ - Íe|êÍcD(: (031) 731 lE40



Câmara Municipal de Congo
Cldoc,e dos PÍoÍelos

Aí. 3" -Revogadas as drsposilÉes cm contrárío, estâ l€i €ntrâú em

vrgor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos trinta e um dias do mês de

março de mil novecentos ê nov€nta e nove.

ELAINE SOI]ZA COSTA PENÂ
Presidenta

(lMC/hmfs

RuoFodreAntôntocoÍÍêo,notô3-cenho-congont|os-t\rc-cEP3ó,415{OO-IeleÍo((031)731.1840
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LET N9 2.209
AUTORIZA AtsERI'I.IRA D[, CRÉDI1'O E,SP[,(:Ir\L

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerats

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguiute lei:

Art. le - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçalnenlo
Corrente do Poder Legislativo Credito Especial na inrportârrcia de R$-12.()(X).(X)

( trinta e dois mil reais) e a criar no mencionado Orçamenlo as seguintes

dotações:
ORGAO: 0l CAMARA MUNICIPAI-
UNID.: 0l - GABINE'I'E E SECRETARI"A DA CAIvtr\IL\
F[)NÇÃO: ol - LEGISLATTVA
PROGRAMA: 078 -PROTEÇÃO AO ]'RABALHADOR
SUIIPROGRAMA: 472 -VALE TRANSPORTE
ATIVIDADE: 2.012- Auxílio ao Trabalhador
CAI'EGORIA ECONÔMICA: 3.0.0.0. DESPESAS CORRL,N'I'I1S
SUIICATEGORIA IICONOMICA: 3.1.0.0 - DL,SPESAS DE CUS'l'Et0
IILEMENI'O : 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos
SUBELEMEN'I'O: 3. I .3.2 - Outros Servs. o Encargos.....................RS 2.000.00

ORGÃO: OI CÂMARA MUNICIPAL
l.iNll).: 0l - GABINETF, E SECRETARIA DA CAMARA
I:UNÇÃO: 0l - LEGISLATM
PROGRAMA: 82 -PREVIDÊNCIN
SI]BI'ROGRAMA: 495 . PREVIDÊNCIA SOCTAL A INATIVOS E,

PENSIONIS'IAS
AllVll)ADE: 2.013- Paganrento a Iuativos
CAI'E(}ORI^ IICONOMICA: 3.0.0.0- DESPESAS CORITEN lF.S
SUBCATEGORIA ECONÔMICA: 3.2.0.0 .TRANSITERÊNChS
CORRENTES
ELEMEN'I'O : 3.2.i.0 -'lransÍbrências a Pessoas
SUBELEMEN'IO:3.2.5.1 - lnativos....... ..................R$30.000,00

Art.2q - Para atender tr disposto uo artigo anterior. l'rcu cancelar.lu

r\,

üJ

I

t

igual inrportôncia no Orçamento Corrsnte do poder
dotações:

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONIiA§ - MG - CEp 38.415-mO - TEL.IE@r!{ro.

I-egislativo, nas segu

(031) ?3'l 1300. FN(r(ó3r) 7 t 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE OOS PROFETAS

lt
Lo

cln<;Ão: or - cÂueRe MUNICTPAL
uNrD. 0l - GABINETE E SECRETARn »e cÂueRa
01070212.003- Manuteução das Atividades da Câmara
3.1.1.l - Pessoal Civi1.............. ...........RS30.000.00
3.1.3.1 - Renruueração de sorys. Pessoais......... ........RS 2.000.00

Art. 3s - Revogadas as disposições ern contrário, esta lei entlará
ent vigor na data de sua publicagão.

Prefeituro Municipal de Congonhas, aos ciuco dias do nrês de abril
<Je mil novecentos e noventa e nove.

tary Fer a Júnio l'
NI ipal

t

PtlAçA PRESIDENTE KUBrISCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP !6.4tH00 - TEL.: (031) 731 '1300 - FA)(: (031) 731 t 240
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PRAÇA PRESIDENÍE KU
PUC -ml 1341S4

135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36 415-000 - TEL.: (031) 731 1300 - (orl) 73i r 24o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS ,' lir:.

DECRE'TO NUIVIERO 2.919 \V',,rêY
..\tlt{I.. ( liliDll0 [.sPE('1.\1, \J'J

O Pret'eito Municipal de Crrngonhas. Estado de N'linrs (icrnis. ttrr

tuso das ntrihrrições que lhe sâo contbriclns pelo artig() 5! da I ei 2.199. de

I 8, I2 98 e pelu alíneo "c" do iuciso I do artigo 3l da Lei Olgârrica lviunicipal e

I ci 2.2(.lt). de 05 i04r99.

r\rt, 1s - Fica aberto no (-)rçntrtertto Correttle do l)ocler I egislatir r''.

Crédito lispecial na inlportância de R$-12.000.00 (trintu e dois nril reais) e

criadas no rneucionâdo Orçameuto as seguiutes dolações:
OR(}ÃTJ: OI CÂMARA MUNICIPAL
UNID.: OI - GABINETE E SECRE'TARIA DACÂIVIIUTA
FUNÇÀO: 0l - LEGISLAI'IVA
PROGRAMA: 078 -PRO.I'EçÃO X r',lllAtJAl.HAD(JR
STJIIPROGI{AM lv: 47 2 -VALE Tll^N SPOR'tl,
ATIVIDADIT: 2.012- Auxílio ao Trabalhador
CAI'L,GORIA T,CONÔMICA: ].().0.0- Dt,SPh,SAS CORITF-NI IlS
SIJIICAI'EGOI{IA ECONOMICA: -1.1.0.0 - DESPESAS DE CUSI'lrlo
llt.F.MENl'O: 3.1.3.0 - Scn'iços de lerceiros e F.ncare.rls

SlJBh.t,L.tvl[,N l-O: 3.1.3.2 - Outros Sen's. e Ençar9os.....................1{S 2 (l(x).{)()

oR(iÃo: OI L]AIVIARA MUNICIPAJ,
UNll) : 0l - GAIIINI'-,'ll'. E SF.CRE'I'ÀRIA DA CAMrU{A
FUNÇÃO: OI . L,E,GISL,AI'IVÀ
l'lt( Xili^MA: 82 -l'}RI:.VlD[NCIA
slJtll,R0(iltAMA: 495 - PRITVil)Ê.NCIA S()ClAl. A llrlÀltVr)S f..

PENSIONIS'I'AS
Àl-IVII)ADll: 1.01 .l- l)nÍr.anrento a lrratilos
cA I U(iORIA EC()NÔtvilCA: .1 0.r).r)- I)tiSptlSAS C0litiL.N I t:S
SIJIIC^l'11(ioltlA ITCONOIUICA: .1.2.().0 - llt/\NSl'l,l{ENe l,\S
CORltllN'l'liS
[']l ,l'llvl[']N'l(l : 1.2.5.0 -l'ranslbrências a Pessoas
SUIllrLlrMllN-IO:-1.2.5.1 - Inutiros....... ,... ............ 1tS30.000.()()
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

()R(iA( l:01 - CAI\4AItA MllNlCll'Al.
IJNII).0t - (i^l]lNl:1'll L StlCRlr'l'AI{lA l)A CÂ

sv
MA

0l 0702 I 2.003- Manute nção das Atividades da Câurara
.3.1 .l I - I'essoal Civil... ,

3.1.3.1 - Reruuneração do serls. Pessoais.........
llq-l( ).()r 10.í )()

Ii$ 2.0()0.00

tíi

Art. 3s - Revoqadas as «lisposições cnr corrtr'ário. esle tleçrcto
entrará enl I'igor na data dc sua publicação.

Plelêitura Ivlunicipal de Coueunhas. aos cirrco dias tJo rrrcs tlc abr il
«Je mil nolecerrtos e uoventa e nole.

tat']' u.:za Fe la Júrior'
alto I\lrrn p

II s res I )ias Leite
Sccretár'io lunicipal tla !-azerrda

PRÂçA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CONGONI|ÂS - MG - CEp 36.41s.000 - ÍEL.: (O3t) 731 .1300 - FAx: (03t) 731 ,t24o
lffilõl] rs.oror
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